
PL 465-2001 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

MARIA APARECIDA RAMOS BARBOSA foi uma das pioneiras do Bairro do Grajaú. 
Desenvolveu intenso trabalho comunitário ao lado de seu esposo e companheiro Sr. Arier 
Aparecido Barbosa, conhecido por sua popularidade junto aos moradores da Região, como 
XERIFE. 

As crianças sempre foram prioridade para Dna. Maria Aparecida. Teve papel 
fundamental na idealização e funcionamento da primeira escola do bairro do Grajaú,onde 
trabalhava como merendeira e ajudava a cuidar das crianças. 

Esposa e dona de casa dedicada, Dna. Maria Aparecida deixou no dia 12 de junho de 
1991, duas gerações de sua família nascidas no Grajaú, sendo oito filhos e uma dezena de netos. 

Era uma cidadã devotada à sua comunidade, aos seus amigos e à sua família. Lutou 
bravamente por todas as melhorias que foram implantadas no bairro a partir da sua chegada, 
razão pela qual era uma líder e uma amiga intransigente que não media esforços para ajudar a 
todos que a procurassem, nem tão pouco em colaborar para o crescimento do bairro que tanto 
amava. 

Nada mais justo portanto, que esse Projeto seja aprovado para que se faça justiça a uma 
cidadã que foi um orgulho e um exemplo a ser seguido pelos moradores do Grajaú. 


